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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIACHÃO DO DANTAS DA COMARCA DE RIACHÃO DO DANTAS

Rodovia, Bairro Centro, Riachão do Dantas/SE, CEP 49320000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202089101035

 

DATA:

  25/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202089101035, referente ao protocolo nº 20200825151903730, do

dia 25/08/2020, às 15h19min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO DOUTO JUIZO DE DIREITO DA ___VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
RIACHÃO DO DANTAS (SE).   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS, 
brasileira, maior, capaz, casada, lavradora, portadora do CPF n.º 839.633.615-53, 
Identidade n.º 1.406.949, 2 ª via, SSP (SE), residente e domiciliada na Travessa de 
Jackson Figueiredo, nº 102, Povoado Tanque Novo, Riachão do Dantas (SE), CEP: 
49.320-000, por meio do seu procurador firmatário, devidamente constituído, vêm, a 
presença de Vossa Excelência, com todo o respeito, consubstanciado na Lei 6.194/74 
c/c 8.441/92 propor: 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT 

 
 

Frente a: SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
localizada na Rua Senador Dantas, 74, 5.º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 
20031-205pelos fatos e fundamento adiante elencados: 
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I. PRELIMINARMENTE – DA GRATUIDADE  

 
 

A Requerente é aposentado e pobre na forma da lei, não 
possuindo recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 
advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, diante disso com fulcro no Art. 98, 
§ 1º e incisos, do NCPC, requer a gratuidade da justiça compreendendo todas as 
despesas relacionadas no rol do parágrafo primeiro e seus incisos. 

 
 

II. DOS FATOS 
 
 

A Requerente no dia 17 de agosto de 2019, quando 
trafegava na garupa da motocicleta HONDA/POP, placa QMF8394 veio a sofrer um 
grave acidente. 

  
 
Em virtude do acidente, a requerente figura como 

beneficiária da Indenização do Seguro DPVAT, tendo sido solicitado através do 
processo administrativo n.º 3200127150. 

 
 
No entanto, inobstante a Requerente tenha sofrido uma 

grave Lesão no joelho direito (CID T93), teve o pedido indenizatório do seguro 
obrigatório DPVAT indeferido, sem este sequer proceder com qualquer perícia 
médica, e sem considerar a gravidade da lesão sofrida pela Requerente, o que 
causou-lhe grande espanto e decepção. 

 
 
Conforme se pode ver no relatório médico, os problemas 

de saúde da Requerente são graves, pois passou por intervenção cirúrgica e até a 
presente data sofre com as sequelas que a incapacitaram. Senão, vejamos: 
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Ora, Excelência, a Lei 6.194/74, que trata do seguro em 

questão, prevê a indenização para os casos que resultem em invalidez, como será bem 
delineado adiante, de modo que o valor devido aos danos dessa natureza podem alcançar 
até R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

 
 
Excelência, o mesmo dispositivo legal traz uma gradação 

de valores indenizatórios, que levam em consideração o grau de lesão do beneficiário, a 
saber: 

 
 
 R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais): no caso de 

morte; 

 Até R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais): no 

caso de invalidez permanente; 
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Destarte, a Requerida não cumpriu com o que estabelece 
e determina a legislação em vigor, posto que a Autora se enquadre no caso de 
INVALIDEZ PERMANENTE. No entanto, não recebeu nenhum valor.. 

É, portanto, que a negatória por parte da Requerida não é 
condizente com a previsão legal e com a seriedade das lesões sofridas pela Autora em 
detrimento do acidente sofrido, uma vez que mesmo realizando cirurgia, ainda se 
encontra com acentuadas limitações físicas, comprometendo de forma irreversível a 
realização de atividades cotidianas simples, bem como o desempenho de determinadas 
funções que poderia almejar. 

 
 
Observe-se, outrossim, que a própria requerida prevê o 

pagamento proporcional aos casos de invalidez parcial, variando entre 10%, 25%, 50% e 
75% do valor acima informando, conforme extrai da sua cartilha (fonte: 
https://www.seguradoralider.com.br/Documents/documentos/Cartilha%20M%C3%A9dica%20D
PVAT-16%20-%20WEB.pdf) 
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Nesse diapasão, a Tabela de Indenização de Seguros 
DPVAT em Função do Grau de Invalidez determina o pagamento dos seguintes valores 

em decorrência da citada lesão: R$3.375,00 (Três mil trezentos e setenta e cinco 

reais); 
 
 
Diante do exposto, é inquestionável a natureza 

incapacitante da lesão da Requerente, de modo que a indenização que deveria 
ter sido paga pela Requerida corresponde, a R$3.375,00 (Três mil trezentos e 
setenta e cinco reais). 

 
 
Ressalta-se, ainda, que o não pagamento valor à 

Autora causará enriquecimento ilícito da seguradora, haja vista ser seu dever 
proceder com o devido pagamento das indenizações dos seus beneficiários. 

 
 
Desse modo, resta claro que a Autora buscou resolver 

sua situação administrativamente, visando o valor adequado da sua indenização, 
apresentando relatórios médicos, laudos periciais, tendo todos os requisitos cumpridos.  

 
 
No entanto, ainda assim, tudo foi em vão, posto que, 

injustificadamente, a Demandada não efetuou o pagamento, não havendo outra forma 
da Requerente alcançar o seu direito, a não ser com a intervenção judicial, através 
presente demanda consequente condenação da Ré ao pagamento deste. 

 
 

III. A PRESENTE AÇÃO DE COBRANÇA NÃO ESTÁ CONDICIONADA AO 
ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.  

 
 
Assim julgou o Tribunal de Justiça do Rio Grande do 

Sul. 
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

DPVAT. INDENIZAÇÃO FIXADA EM SALÁRIOS 

MÍNIMOS. CABIMENTO. INOCORRENCIA DE 

PRESCRIÇÃO. IRRELEVANCIA DO ESGOTAMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA. A prescrição ânua é 

aplicável somente nos casos em que o segurado promove ação 

contra a seguradora ou esta contra aquele. No caso concreto, 

em se tratando de ação de cobrança de seguro DPVAT, o 

prazo prescricional é de três anos, consoante previsão do 

artigo 206, § 3°, inciso IX, combinado com o artigo 2028, 

ambos do Novo Código Civil. Para a concessão da 

indenização do seguro DPVAT é irrelevante o esgotamento 

da via administrativa, uma vez que o beneficiário pode 

ingressar diretamente Com pedido judicial, bastando à 

simples prova da ocorrência do sinistro e do dano dele 

decorrente. O artigo 3º, letra “b” da lei 6.194/74 estabelece o 

valor de até 40 salários mínimos para indenização por 

invalidez permanente. Inoperabilidade da CNSP nº 

35/2000, frente à lei 6.194/74. A indenização securitária não 

pode ser corrigida monetariamente, pena de duplicidade, 

posto que, nos termos da lei extravagante deve ser fixada em 

salários mínimos e paga com base no valor vigente à época do 

pagamento. Os juros de mora incidirão desde a citação, no 

percentual de 1 % ao mês, a teor do disposto no artigo 406 

deste codex, combinando com o artigo 161, § 1°, do CTN. 

 

 

SENTENÇA CONFIRMADA. APELO 

IMPROVIDO. 

 

APELAÇÃO CÍVEL – QUINTA CÂMARA CÍVEL N.º 

70010648749 – COMARCA DE PORTO ALEGRE 

APELANTE PHENIX SEGURADORA; APELADA 

NEUSA FÁTIMA CATARINO 

 
 
Assim julgou a turma Recursal de Divinópolis (MG): 
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SEGURO DPVAT – AÇÃO DE COBRANÇA – 

INDENIZAÇÃO – VALOR DA AÇÃO DE COBRANÇA – 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) PEDIDO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO- DESNECESSIDADE – 

INAFASTABILIDADE DA APRECIAÇÃO 

JURISDICIONAL – IRRETROATIVIDADE DA LEI N.º 

8.441/94 – INCAPACIDADE DE RESOLUÇÃO DO CNSP 

QUE FIXA VALOR INDENIZATÓRIO – RECURSO 

MERAMENTE PROTELATÓRIO – LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ – CONDENAÇÃO MANTIDA. Não há que se exigir 

prévio pedido administrativo de indenização junto à 

seguradora para Posterior ingresso em juízo, tendo em vista o 

principio da inafastabilidade da  apreciação do Poder 

Judiciário. 

Quando os pedidos são fundados exclusivamente  na Lei n º 

6.194/74, é irrelevante o argumento de que  a Lei nº 8.441/94 

não retroage. 

Considerando o critério hierárquico de interpretação das 

normas, deve Prevalecer a Disposição do texto da lei federal 

(Lei nº 6.194/74) e não as normas regulamentadoras  do 

CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados )quanto à 

fixação do quantum Indenizatório. 

(1ª Turma Recursal de Divinópolis – Rec. nº 223.05.178621-6 

– Rel. Juiz João Martiniano Vieira Neto).Boletim nº 90 

 
 
Pois bem, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 

5°, XXXV, confere garantia de apreciação do judiciário no caso de lesão ou ameaça a 
direito ou até mesmo a expectativa de direito.  

 
 
O mesmo artigo consagra o princípio da Inafastabilidade 

do Poder Judiciário e o Direito de Ação. 
 
 
O princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário 

vincula o magistrado ao exercício da prestação jurisdicional.  
 
 

p. 10



 

 ____________________________________ 

____________________________________ 

Praça Felino Fontes, n. º 41, centro, (Próximo à Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, n. º 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 

Bel. Yuri Andrade Chaves 
 

Após a provocação, fica o magistrado adstrito ao dever 
oferecer a prestação jurisdicional sempre que pressupostos processuais e as condições da 
ação estiverem nos termos de nosso Código de Processo Civil.  

 
 
Não se pode entender o prévio ingresso administrativo 

como caracterização de interesse de agir, sob pena de estar limitando o gozo das 
garantias constitucionais aqui citadas. 

A Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de 
Belo Horizonte/MG, já consolidou o entendimento referente à desnecessidade do 
prévio ingresso administrativo, como se nota em trecho da ementa do acórdão do 

processo de n° 2005.38.00.003675-9: “Desnecessidade de prévio requerimento 

administrativo. Garantia  constitucional ao livre acesso à justiça. Recurso 

provido. Sentença cassada.” 

 
 
De acordo com a ideologia de Nelson Nery Junior, o 

direito à ação é um direito cívico abstrato, que traz consigo um direito subjetivo de 
análise de mérito de sua pretensão, seja esta de acolhimento ou mesmo de rejeição do 
pleito. 

 
 
O Supremo Tribunal Federal torna clara a questão na 

decisão do Recurso Extraordinário de número 172.084/MG. , Relator Ministro Marco 
Aurélio, ao afirmar que:  

 
 
“A garantia constitucional alusiva ao acesso ao Judiciário 

engloba a entrega da prestação jurisdicional de forma 

completa, emitindo o Estado-juiz entendimento explicito 

sobre as matérias de defesa veiculada pelas partes. Nisto está 

a essência da norma inserta no inciso XXXV do art. 5 da 

Carta da República.” 

 
 

O fato de a Constituição Federal reconhecer a todas as 
pessoas o direito de obter tutela judicial efetiva por parte dos juízes ou Tribunais no 
exercício de seus direitos e interesses legítimos, não desobriga o Poder Judiciário de 
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conhecer das questões que lhes são levadas por ausência de requerimento administrativo, 
sendo dever de o Estado apreciar as questões que lhes são submetidas. 

 
 
IV. DOS FUNDAMENTOS 
 
 

Dispõe o Artigo 5.º, caput, da Lei 6.194/74: 
Artigo 5.º - A indenização será paga mediante a simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente 

da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

 
 
Nesse diapasão, a Lei 6.194 de 1974, em seu artigo 3º, 

assim dispõe: 
 
 
Art. 3

o

. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2
o

 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

(...) 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente;  

 
 

Dessa forma, consoante já fora devidamente delineado, 
as lesões da Requerente se enquadram como invalidez, de onde decorre o seu direito à 
percepção de valor que se enquadre na previsão do dispositivo trazido. 

 
 
Sendo assim, é necessário avaliar o grau da incapacidade 

da Autora, a fim de que seja identificado que a mesma tem direito a receber a 
indenização devida. 
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Sobre a gradação da incapacidade, dispõe o Art. 3º, da 

Lei 6.194/1974, já supramencionado: 
 

 

At. 3º. (...) § 1
o

  No caso da cobertura de que trata o inciso II 

do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 

anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente 

e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo:     

  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura; e 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional 

da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais.    

 
 
Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça editou a 

Súmula 474, assegurando o pagamento da indenização com observância do grau da 
invalidez do beneficiário, in verbis: 
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Súmula 474. A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. 

 
 

De acordo com os fatos acima expostos, houve total 
desrespeito com a integridade da Requerente. 

 
 
Nesse sentido, os Tribunais de Justiça pelo país vem se 

manifestando, a saber: 
Apelação Cível. Ação de cobrança de seguro obrigatório 
(DPVAT). Acidente de trânsito ocorrido em 10/11/2015. 
Invalidez parcial permanente. Fato, dano e nexo de 
causalidade comprovados. Indenização cabível. 
Prequestionamento. I. Da leitura do caderno processual, 
mormente da documentação anexada à inicial, do laudo 
médico pericial e do parecer médico de assistência técnica, 
tenho que resta comprovado que, em decorrência do 
acidente de trânsito de que foi vítima, a Autora/apelado 
apresenta invalidez parcial permanente funcional 
incompleta, de intensidade moderada (50%), para membro 
inferior esquerdo, estando correta a sentença vergastada, que 
reconhece o direito da Autora/apelado à indenização do 
seguro obrigatório DPVAT, proporcional ao seu grau de 
invalidez (Súmula nº 474 da colenda Corte da Cidadania). II. 
O magistrado não precisa esmiuçar todos os dispositivos 
legais indicados pela parte, bastando que demonstre as 
razões de seu convencimento, sendo certo que o 
imprescindível é a análise, pelo órgão jurisdicionado, de toda 
a matéria aventada no recurso. Apelação Cível conhecida e 
desprovida. Sentença mantida. (TJ-GO - 
Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 02512923420168090105, 
Relator: CARLOS ALBERTO FRANÇA, Data de 
Julgamento: 02/09/2019, 2ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: DJ de 02/09/2019) 

 
 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT – PRELIMINAR DE FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR – REJEITADA – O PRÉVIO 
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Praça Felino Fontes, n. º 41, centro, (Próximo à Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
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Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 

Bel. Yuri Andrade Chaves 
 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO 
CONDICIONA A PROPOSITURA DA DEMANDA 
JUDICIAL – PRECEDENTES DESTA CORTE DE 
JUSTIÇA. -COBERTURA PARA CICLOMOTOR COM 50 
CILINDRADAS – CARACTERIZADO O ACIDENTE DE 
TRÂNSITO É CABÍVEL A INDENIZAÇÃO COBERTA 
PELO DPVAT , CONSOANTE JURISPRUDÊNCIA DO 
STJ (AGINT NO ARESP 1261194/RS). -DEMONSTRADA 
A LESÃO DECORRENTE DO INFORTÚNIO NO 
TRÂNSITO - PROVA PERICIAL APONTANDO 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPLETA - 
PERDA DA VISÃO EM UM OLHO - PERCENTUAL 
EQUIVALENTE DE 50% - COMANDO SENTENCIAL 
QUE BEM OBSERVOU A DISPOSIÇÃO DO INCISO II , 
DO ARTIGO 3º DA LEI 6.194 /74. CONDENAÇÃO AO 
PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT DETERMINADA 
DE FORMA ESCORREITA. RECURSO DE APELAÇÃO 
CÍVEL CONHECIDO DESPROVIDO - DECISÃO 
UNÂNIME. (Apelação Cível nº 201900802859 nº 
único0018205-14.2017.8.25.0001 - 2ª CÂMARA CÍVEL, 
Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator (a): José dos Anjos - 
Julgado em 03/09/2019) 

 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - 
COMPLEMENTAÇÃO - SEGURO DPVAT - LESÕES 
MULTIPLAS -INVALIDEZ PERMANENTE - - A 
cobertura resultante do seguro DPVAT, para a hipótese de 
invalidez é fixada conforme quantificação técnica das lesões 
físicas ou psíquicas sofridas pela vítima de acidente de 
trânsito -Tendo sido corretamente quantificado o valor da 
indenização devida em virtude das lesões sofridas, a sentença 
deve ser mantida.(TJ-MG - AC: 10000200287670001 MG, 
Relator: Domingos Coelho, Data de Julgamento: 05/05/0020, 
Data de Publicação: 08/05/2020) 

 
 
Diante dos argumentos jurídicos está mais do que 

provado o direito a reparação do dano. 
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Bel. Laerte Pereira Fonseca 
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Bel. Yuri Andrade Chaves 
 

DO DESINTERESSE PELA REALIZAÇÃO DA ASSENTADA 
CONCILIATÓRIA 

 
 

Excelência, a Autora opta pela não realização da 
audiência conciliatória, o que ora faz com arrimo no art. 319, VII, do Novo Código de 
Processo Civil. 

 
 

V. DOS PEDIDOS 
 
 

“EX POSITIS”, com esteio nos fatos e fundamentos 
acima alinhavados, a Autora requer à Vossa Excelência, que, inicialmente, receba a 
presente ação, com seus respectivos documentos e, em seguida 

 
 
a) Determine a citação da Requerida, no endereço acima 

declinado, para, querendo, oferecça sua contestação na fase processual oportuna, sob 
pena de revelia e confissão ficta da matéria de fato; 
 

 
b) Que a parte Ré seja condenada a pagar a Requerente a 

indenização do seguro DPVAT no valor que lhe é devido, a saber, R$3.375,00 (Três 
mil trezentos e setenta e cinco reais), observando o disposto no Art. 3º, II, da Lei 
6.194/1974, sendo esta quantia atualizada monetariamente desde o evento danoso. 

 
 
c) Se digne Vossa Excelência em nomear perito, a fim de 

que seja ratificada a constatação da invalidez permanente remanescente na parte 
Demandante, e, posteriormente, confirme o direito ao recebimento da indenização; 

 
 
d) Os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos do Art. 98, e seguintes, do CPC, por ser a Requerente pobre na forma da lei e 
sem condições de pagar custas judiciais sem prejuízo do seu sustento e de sua família; 
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e) A condenação da Requerida nas custas processuais e 

honorários advocatícios, a serem arbitrados por Vossa Excelência. 
 
 
Protesta provar o alegado, com todos os gêneros de 

prova em Direito admitidas, sob pena de confissão, perícias, vistorias, juntada de 
documentos e oitiva de testemunhas. 

 
 
Dá a causa o valor de R$3.375,00 (Três mil trezentos e 

setenta e cinco reais). 
NESTES TERMOS 
PEDE DEFERIMENTO. 
 
 
Riachão do Dantas (SE), 14 de agosto de 2020. 

 
 

_____________________________________ 

Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6.779 
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202014200597

Data:

Num. Guia:

25/08/2020

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 50.63

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 283.33

Valor da Causa: R$ 3375.00

Comarca: Riachão do Dantas

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 382,34
Guia Válida 14/09/2020

Via - Cartório Autenticação Mecânica

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202014200597

Data:

Num. Guia:

25/08/2020

Custas - Inicial Cível

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 50.63

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 283.33

Valor da Causa: R$ 3375.00

Comarca: Riachão do Dantas

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 382,34
Guia Válida 14/09/2020

Via - Banco Autenticação Mecânica

856100000038  823401560128  020142005972  202009140346

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202014200597

Data:

Num. Guia:

25/08/2020

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 20.73

Taxa Judiciária: R$ 50.63

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 283.33

Valor da Causa: R$ 3375.00

Comarca: Riachão do Dantas

Valor da(s) Diligência(s): R$ 27.65

TOTAL 382,34
Guia Válida 14/09/2020

Via - Parte Autenticação Mecânica
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 839.633.915-53

Nome: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

Data de Nascimento: 26/07/1978

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 13/05/2002

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:24:01 do dia 25/08/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: CDEF.C580.BFEC.76E5

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/C...

1 of 1 25/08/2020 14:24
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Ano-
Calendário 

Entrega
Data e Hora 

Tipo de
Declaração

Situação da
Declaração Serviço

Não Consta Entrega de Declarações

Somente serão disponibilizadas informações sobre declarações a partir do Ano-Calendário 1999. Caso tenha transmitido a Dirf hoje, consulte novamente mais
tarde.

ATENÇÃO contribuinte PESSOA FÍSICA !
Esta consulta refere-se as Declarações de Imposto Retido na Fonte - Dirf. A Dirf é apresentada por pessoas (físicas ou jurídicas) que realizaram pagamentos a
outras pessoas com retenção de imposto na fonte.

Caso esteja procurando informações sobre Declaração do Imposto de Renda - DIRPF, verifique em http://receita.economia.gov.br/, na seção referente ao IRPF.

Data: 25/08/2020 14:23:12    

Declaração de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Relação de Dirf´s Entregues

CPF: 839.633.915-53
Nome: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

Dirf - Relação de Dirf´s Entregues https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/DIRF2003/Decla...

1 of 1 25/08/2020 14:23
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Voltar

Receita Federal do Brasil https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/pagi...

1 of 1 25/08/2020 14:22
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Voltar

Receita Federal do Brasil https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/pagi...

1 of 1 25/08/2020 14:21
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MARIA APARECIDA DOS SANTOS

Prezado Contribuinte (CPF 839.633.915-53),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF 25/08/2020 14:14

versão 01.20180815

Voltar

(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique
.aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)

Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade/avisos/2014/atualize-
       Versão: v.01Rsua-pagina)

Receita Federal do Brasil https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/pagi...

1 of 1 25/08/2020 14:14
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIACHÃO DO DANTAS DA COMARCA DE RIACHÃO DO DANTAS

Rodovia, Bairro Centro, Riachão do Dantas/SE, CEP 49320000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202089101035

 

DATA:

  25/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  À Conclusão.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000186}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIACHÃO DO DANTAS DA COMARCA DE RIACHÃO DO DANTAS

Rodovia, Bairro Centro, Riachão do Dantas/SE, CEP 49320000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202089101035

 

DATA:

  27/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando o requerimento de gratuidade de justiça, intime-se a acionante para, em 15 (quinze) dias, colacionar

aos autos cópia dos extratos bancários de contas de sua titularidade dos últimos três meses. Findo o prazo, com ou

sem manifestação, volvam-se os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Riachão do Dantas

Nº Processo 202089101035 - Número Único: 0001028-14.2020.8.25.0007
Autor: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Considerando o requerimento de gratuidade de justiça, intime-se a acionante para, em 15
(quinze) dias, colacionar aos autos cópia dos extratos bancários de contas de sua titularidade
dos últimos três meses.

Findo o prazo, com ou sem manifestação, volvam-se os autos conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por ERICA MAGRI MILANI, Juiz(a) de Riachão
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.do Dantas, em 27/08/2020, às 16:38:43

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001562168-51.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001562168-51. fl: 1/1
em 27/08/2020 às 16:38:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ERICA MAGRI MILANI, Juiz(a) de Riachão do Dantas, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIACHÃO DO DANTAS DA COMARCA DE RIACHÃO DO DANTAS

Rodovia, Bairro Centro, Riachão do Dantas/SE, CEP 49320000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202089101035

 

DATA:

  11/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LAERTE PEREIRA

FONSECA - 6779}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 53



 

    
__________________________________ 
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Praça Felino Fontes, 41, centro, (Próximo a Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 
Bel. Yuri Andrade Chaves 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA  COMARCA DE RIACHÃO DO DANTAS  (SE).  
 
Processo: 202089101035 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS já conhecida 
nos autos, por meio do seu procurador firmatário, vem à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao despacho exarado por este juízo no dia 27/08/2020, 
requerer a juntada dos extratos bancários conforme anexos.  
 
 

NESTES TERMOS,  
PEDE DEFERIMENTO.  
 
Riachão do Dantas (SE), 11 de setembro de 2020.  
 
 
_________________________________  
LAERTE PEREIRA FONSECA  
    OAB/SE 6779 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIACHÃO DO DANTAS DA COMARCA DE RIACHÃO DO DANTAS

Rodovia, Bairro Centro, Riachão do Dantas/SE, CEP 49320000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202089101035

 

DATA:

  17/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIACHÃO DO DANTAS DA COMARCA DE RIACHÃO DO DANTAS

Rodovia, Bairro Centro, Riachão do Dantas/SE, CEP 49320000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202089101035

 

DATA:

  21/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o benefício da gratuidade de justiça requerida pela autora nos termos do art. 98, caput, do CPC. Ademais,

diante do retorno gradual das atividades presencias por força das determinações contidas na Portaria Normativa GP1

n. 62/2020, com a redução no número de audiências a serem realizadas diariamente em razão de todos os cuidados

sanitários necessários, bem como visando dar prosseguimento ao feito, sem que o processo permaneça aguardando

em cartório o retorno dos atos presenciais, ressaltando o imperativo da celeridade processual que se busca nos

processos no Código de Processo Civil, abstenho-me de designar audiência de conciliação, excepcionalmente,

determinando o prosseguimento do feito. Desse modo, cite-se a parte ré para apresentar contestação no prazo de 15

(quinze) dias. Apresentada a peça de defesa, intime-se a autora para, querendo, apresentar réplica no prazo de 15

(quinze) dias. Se na réplica houver juntada de documentos novos, intime-se o requerido para se manifestar, no prazo

comum de 15 (quinze) dias acerca de tais. Por fim, volvam-se os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Riachão do Dantas

Nº Processo 202089101035 - Número Único: 0001028-14.2020.8.25.0007
Autor: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro o benefício da gratuidade de justiça requerida pela autora nos termos do art. 98, caput,
do CPC.

Ademais, diante do retorno gradual das atividades presencias por força das determinações
contidas na Portaria Normativa GP1 n. 62/2020, com a redução no número de audiências a
serem realizadas diariamente em razão de todos os cuidados sanitários necessários, bem
como visando dar prosseguimento ao feito, sem que o processo permaneça aguardando em
cartório o retorno dos atos presenciais, ressaltando o imperativo da celeridade processual que
se busca nos processos no Código de Processo Civil, abstenho-me de designar audiência de
conciliação, excepcionalmente, determinando o prosseguimento do feito.

Desse modo, cite-se a parte ré para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias. 

Apresentada a peça de defesa, intime-se a autora para, querendo, apresentar réplica no prazo
de 15 (quinze) dias.

Se na réplica houver juntada de documentos novos, intime-se o requerido para se manifestar,
no prazo comum de 15 (quinze) dias acerca de tais.

Por fim, volvam-se os autos conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por ERICA MAGRI MILANI, Juiz(a) de Riachão
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.do Dantas, em 21/09/2020, às 10:22:33

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001748478-71.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001748478-71. fl: 1/1
em 21/09/2020 às 10:22:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ERICA MAGRI MILANI, Juiz(a) de Riachão do Dantas, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIACHÃO DO DANTAS DA COMARCA DE RIACHÃO DO DANTAS

Rodovia, Bairro Centro, Riachão do Dantas/SE, CEP 49320000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202089101035

 

DATA:

  01/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi a carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIACHÃO DO DANTAS DA COMARCA DE RIACHÃO DO DANTAS

Rodovia, Bairro Centro, Riachão do Dantas/SE, CEP 49320000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202089101035

 

DATA:

  01/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202089104745 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DE CONSORCIO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Riachão do Dantas
Rod. Riachão-Lagarto, s/n
Bairro - Centro   Cidade - Riachão do Dantas 
Cep - 49320000    Telefone - (79)3643-1241

Normal(Justiça Gratuita)

202089104745

PROCESSO: 202089101035 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001028-14.2020.8.25.0007

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro o benefício da gratuidade de justiça requerida pela autora nos termos do art. 98, caput, do
CPC. Ademais, diante do retorno gradual das atividades presencias por força das determinações contidas na
Portaria Normativa GP1 n. 62/2020, com a redução no número de audiências a serem realizadas diariamente
em razão de todos os cuidados sanitários necessários, bem como visando dar prosseguimento ao feito, sem
que o processo permaneça aguardando em cartório o retorno dos atos presenciais, ressaltando o imperativo da
celeridade processual que se busca nos processos no Código de Processo Civil, abstenho-me de designar
audiência de conciliação, excepcionalmente, determinando o prosseguimento do feito. Desse modo, cite-se a
parte ré para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Apresentada a peça de defesa, intime-se a
autora para, querendo, apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. Se na réplica houver juntada de
documentos novos, intime-se o requerido para se manifestar, no prazo comum de 15 (quinze) dias acerca de
tais. Por fim, volvam-se os autos conclusos.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DE CONSORCIO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5º Andar, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por JANAÍNA FRANÇA ANDRADE DO NASCIMENTO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Riachão do Dantas, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.01/10/2020, às 14:21:37
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001852198-86. fl: 1/2
em 01/10/2020 às 14:21:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JANAÍNA FRANÇA ANDRADE DO NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Riachão do Dantas, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001852198-86.
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